
 
 

LEI N° 2.117/2013 – LEGISLATIVO 
 
 
 

EMENTA: Institui no Município de Santa Cruz do Capibaribe 
a “Semana Municipal de Conscientização do 
Autismo”, a ser comemorado anualmente, na 
primeira semana do mês de abril, e dá outras 
providências. 

 
 

 
     

    
     A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas 
atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada 
a partir do Projeto de Lei 025/2013 – LEGISLATIVO: 

 
 

  Artigo 1º - Fica instituído no Município de Santa Cruz do 

Capibaribe a “Semana Municipal de Conscientização do Autismo”, a ser 

comemorado anualmente, na primeira semana do mês de abril, passando a mesma 

a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município. 

Artigo 2º - A Semana Municipal de Conscientização do Autismo tem 

como finalidade, promover campanhas publicitárias, institucionais, seminários, 

palestras e cursos sobre a síndrome do autismo. 

Artigo 3º - Para o desenvolvimento da semana ora criada, o Poder 

Executivo poderá realizar convênios através da Secretaria Municipal de Saúde e/ou 

Secretaria de Municipal de Educação, visando a promoção de cursos e 

treinamentos para seus profissionais. 

Artigo 4º - Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir 

e editar normas complementares necessárias à execução da presente Lei. 

Artigo 5º - As despesas decorrentes com a execução da presente lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário. 



Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 
  

             Sala das sessões, 05 de abril de 2013. 
 
 
 
 

Antônio Gomes Bezerra Júnior 
Presidente  

 
 
 

José Afrânio Marques de Melo 
1º Secretário  

 
 
 

Ligivanio Vieira da Silva  
                                                         2º secretário 


